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Violência doméstica: caminho na superação das tensões entre o 

público e o privado 

  

Fonte: Portal do Conhecimento 

  

Justiça mantém prisão de Élcio Queiroz em processo por porte de arma 

de fogo 

  

Fonte: PJERJ 

  

 

  

NOTÍCIAS STF 

  

Suspensa decisão que desobrigava servidora aposentada do 

Amazonas de contribuição previdenciária 
  

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu os efeitos da decisão do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJ-

AM) que concedeu a uma servidora pública estadual aposentada o direito de não mais contribuir para o regime 

próprio de previdência social. Toffoli acolheu pedido feito pelo estado na Suspensão de Liminar (SL) 1299. 

  

O estado argumentava que, a partir de uma interpretação equivocada do julgamento do STF na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 3105, o TJ-AM atribuiu imunidade à servidora, colocando em risco a ordem 

pública jurídica, econômica e administrativa. Apontava o risco de efeito multiplicador, com a possível 

judicialização da questão por outros servidores na mesma situação, além dos danos à administração pública. 
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Em sua decisão, o ministro Toffoli reconheceu a natureza constitucional da controvérsia, que trata do efetivo 

alcance da norma do artigo 40 da Constituição Federal a servidores inativos, especialmente em razão do 

raciocínio desenvolvido pelo TJ-AM com base em precedente firmado pelo STF na ADI 3105. Nesse 

julgamento, ocorrido em 2004, o Supremo reconheceu a constitucionalidade da contribuição de inativos. 

  

Toffoli afirmou que, no caso em questão, há risco de grave lesão à ordem administrativa e à economia pública, 

pois a execução imediata da decisão do TJ-AM impediria a retenção na fonte de pagamento de montante que 

compõe a receita líquida corrente do estado vinculada à manutenção de seu regime próprio de previdência. 

Na sua avaliação, isso atingiria o equilíbrio orçamentário estadual e teria potencial efeito multiplicador. 

  

Veja a notícia no site 

  

Negado seguimento a pedido da Câmara Municipal de Santarém Novo (PA) para afastar 

prefeito do cargo 
  

O presidente, ministro Dias Toffoli, negou seguimento ao pedido da Câmara Municipal de Santarém Novo para 

manter o afastamento do prefeito Laércio Costa de Melo do cargo. Na decisão, o ministro determina que o 

processo aguarde o seu trâmite regular junto às instâncias de origem. 

  

A Câmara Municipal havia cassado o mandato de Melo pelo cometimento de infração político-administrativa 

listada Decreto-Lei 201/1967, que trata dos crimes de responsabilidade de prefeitos e vereadores. No entanto, 

o relator de recurso do prefeito no Tribunal de Justiça do Pará (TJ-PA) suspendeu a eficácia do decreto 

legislativo e determinou a sua recondução ao cargo até pronunciamento definitivo daquela corte. 

  

O órgão municipal acionou o STF com pedido de Suspensão de Tutela Provisória (STP 169) com a justificativa 

de que o retorno do prefeito ao exercício da chefia do Poder Executivo local poderia causar grave lesão à 

ordem, à saúde, à segurança e à economia pública. A Câmara também alegou violação ao princípio da 

publicidade. 

  

Para o ministro Toffoli, a abundante argumentação processual contra a decisão do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará (TJ-PA) tem nítido intuito recursal, o que não se admite em pedidos como esse. Para o 

deferimento da suspensão, devem estar presentes os requisitos legais referentes aos riscos de lesão à ordem 

pública, econômica ou administrativa, que não foram demonstrados no caso. 

  

Veja a notícia no site 

  

STF vai decidir sobre a proibição de foie gras por município 

  

Veja a notícia no site 

  

STF julga constitucional lei de MT que permite consumo de bebidas alcoólicas em estádios 

  

Em sessão virtual, o Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6193, ajuizada 

pela Procuradoria Geral da República (PGR) para questionar a Lei estadual 10.524/2017 de Mato Grosso, que 

permite o consumo de bebidas alcoólicas nos estádios de futebol. O relator do caso, ministro Alexandre de 
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Moraes, explicou que o Estatuto do Torcedor (Lei 10.671/2003) proíbe o consumo de bebidas proibidas ou 

suscetíveis de gerar prática de atos de violência, mas, em razão da competência legislativa concorrente, o 

legislador estadual pode definir exatamente quais bebidas devem ser proibidas. 

  

A PGR argumentava que a lei estadual, ao permitir o consumo de bebidas alcoólicas nos estádios e proibir 

apenas o consumo de bebidas destiladas ou com teor alcoólico superior a 14%, invadiu competência 

reservada à União para editar normas gerais sobre consumo e desporto. Segundo a argumentação, a restrição 

do Estatuto do Torcedor visa ampliar a segurança de torcedores, cidadãos que transitam nas imediações dos 

eventos, usuários do sistema de transporte público, prestadores de serviços e comerciantes envolvidos com 

os jogos e agentes públicos que neles trabalham. 

  

Competência concorrente 

  

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a Constituição de 1988 distribuiu entre os entes federativos a 

competência legislativa em diversas matérias, entre elas o consumo e o desporto, reservando à União o 

protagonismo necessário para a edição de normas de interesse geral, e aos demais entes a possibilidade de 

suplementar essa legislação geral. O ministro observou que a Lei Pelé (Lei federal 9.615/1988) instituiu normas 

gerais sobre desporto, enquanto a norma estadual questionada, ao dispor sobre a comercialização e o 

consumo de bebidas alcoólicas em arenas desportivas e estádios de futebol, está direcionada ao torcedor-

espectador, que pode ser equiparado, para todos os efeitos legais, ao consumidor, sujeito de direitos definido 

no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990). 

  

O ministro lembrou que o entendimento do STF confere maior ênfase na competência legislativa concorrente 

dos estados quando o assunto girar em torno das relações de consumo, de modo a fazer prevalecer o 

pluralismo do federalismo brasileiro e prestigiar iniciativas normativas regionais e locais sempre que não 

houver expressa e categórica interdição constitucional. 

  

Ao indicar as condições de acesso e permanência do torcedor no recinto esportivo, o Estatuto do Torcedor 

fala em não portar objetos, bebidas ou substâncias proibidas ou que possam gerar a prática de atos de 

violência. 

  

“Como se pode perceber, o legislador federal não se preocupou em especificar quais seriam essas bebidas, 

tanto que não juntou a ela o qualificativo ‘alcoólicas’”, explicou. Para o relator, sem extrapolar as disposições 

genéricas traçadas no âmbito federal, compete ao legislador estadual definir, observadas as especificidades 

locais, quais bebidas são proibidas relativamente ao acesso e permanência do torcedor no recinto esportivo. 

  

A decisão foi unânime. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministros negam aplicação do princípio da insignificância a casos de pesca em locais 

proibidos 

  

Decisões da ministra Rosa Weber e do ministro Luiz Fux negaram a aplicação do princípio da insignificância 

(ou bagatela) a casos de pesca proibida em área de conservação ambiental. Em três habeas corpus 

impetrados no Supremo Tribunal Federal (STF), a Defensoria Pública da União (DPU)contestava 
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entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e pedia a aplicação do princípio, com o reconhecimento 

da atipicidade da conduta. 

  

Programas de proteção 

  

Nos casos examinados pela ministra Rosa Weber (HCs 181520 e 181521), um garçom e um marceneiro foram 

presos em flagrante em janeiro de 2016 quando pescavam no Lago de Itaipu Binacional (PR). A DPU 

sustentava que o grau de reprovabilidade da conduta era “reduzidíssimo”, pois, embora em local proibido, 

foram pescados apenas 11 peixes, quantidade incapaz de ameaçar um reservatório de 1.350 km² de área 

inundada. 

  

Ao negar as medidas liminares, a ministra afirmou que a decisão do STJ que afastou a aplicação da 

insignificância e rejeitou a tese da DPU está fundamentado. Segundo o STJ, o local em que a pesca foi 

praticada é área de conservação em que são desenvolvidos diversos programas de proteção ao meio 

ambiente que poderiam ser colocados em risco por tais práticas. 

  

Precedente 

  

No Habeas Corpus 181832, julgado inviável pelo ministro Fux, a Defensoria requeria a aplicação do princípio 

da bagatela em favor de um homem flagrado pescando no reservatório da Usina Hidrelétrica (UHE) de 

Marimbondo, no Município de Fronteira (MG). Com ele foram encontrados 15 quilos de pescados e redes de 

malha. 

  

  

Para o ministro Fux, não há na decisão do STJ qualquer anormalidade, flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder. Citando precedente (RHC 125566), ele destacou que a decisão questionada não diverge do 

entendimento do Supremo sobre a matéria. Fux também assinalou que o exame da tese defensiva de que não 

houve comprovação de perturbação ao ecossistema demandaria o exame de fatos e provas, incabível em 

habeas corpus. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF     

 

  

NOTÍCIAS STJ 

  

Contrato de abertura de crédito pode estipular encargos financeiros com base na taxa DI 

  

Os contratos de abertura de crédito podem estipular encargos financeiros em percentual sobre a taxa média 

aplicável aos Certificados de Depósitos Interbancários (CDIs), já que essa taxa – também conhecida como 

índice DI – é definida pelo mercado e não há risco de ser manipulada em favor dos bancos contratantes. 

  

Esse foi o entendimento da Terceira Turma ao dar provimento a um recurso do Banco do Brasil e manter a 

fixação dos seus encargos financeiros em percentual sobre o CDI. 
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O cliente ajuizou ação revisional do contrato de financiamento na tentativa de reduzir o valor das prestações. 

No julgamento da apelação, o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) aplicou o entendimento 

da Súmula 176 do STJ para declarar nula a cláusula que previa encargos financeiros com base no CDI. 

  

No recurso especial, o Banco do Brasil afirmou que o ordenamento jurídico permite a utilização do CDI como 

parâmetro para remunerar o capital emprestado – especialmente em contratos de crédito fixo, que não se 

confundem com as cédulas de crédito rural, industrial e comercial. 

  

Custo de captação 

  

O ministro Villas Bôas Cueva, relator, lembrou que o depósito interfinanceiro (DI) é o instrumento por meio do 

qual ocorre a troca de recursos exclusivamente entre instituições financeiras, de forma a conferir maior liquidez 

ao mercado bancário e permitir que as instituições com sobra de recursos possam emprestá-los àquelas que 

estão em posição deficitária. 

  

Ele ressaltou que a Súmula 176, invocada pelo TJSC para impedir a utilização do CDI no contrato, foi editada 

no contexto de operações cuja taxa era definida por entidade voltada para a defesa dos interesses das 

instituições financeiras. 

  

No caso do CDI, ou índice DI – destacou o ministro –, o cálculo tem por base as taxas aplicadas em operações 

interbancárias, refletindo, portanto, o custo de captação de moeda suportado pelos bancos. 

  

Segundo o relator, a cláusula de contrato de financiamento que prevê como índice um percentual do CDI não 

pode ser considerada potestativa, uma vez que essa taxa não é definida unilateralmente pela instituição 

financeira. 

  

Oscilações econômicas 

  

O ministro frisou que, para a jurisprudência do STJ, é potestativa a cláusula que deixa ao arbítrio das 

instituições financeiras, ou de associação de classe que as represente, o cálculo dos encargos cobrados nos 

contratos bancários – o que não ficou configurado no caso. 

  

"Não é potestativa a cláusula que estipula os encargos financeiros de contrato de abertura de crédito em 

percentual sobre a taxa média aplicável aos Certificados de Depósitos Interbancários, visto que tal indexador 

é definido pelo mercado, a partir das oscilações econômico-financeiras, não se sujeitando a manipulações que 

possam atender aos interesses das instituições financeiras", concluiu. 

  

Eventual abuso, de acordo com o relator, pode ser verificado caso a caso, a partir do percentual utilizado no 

contrato. 

  

No caso julgado, os encargos foram estipulados em 180% da taxa CDI média, não havendo, segundo Villas 

Bôas Cueva, "nenhum elemento nos autos capaz de demonstrar que a cláusula ajustada discrepa 

substancialmente da taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central para operações da mesma 

espécie". 

  

Veja a notícia no site 
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Direito autoral deve ser respeitado mesmo que foto esteja disponível na internet 

  

A Terceira Turma deu provimento ao recurso de um fotógrafo para garantir seus direitos autorais sobre uma 

foto utilizada sem permissão pela Academia de Letras de São José dos Campos (SP). 
  

O colegiado concluiu que o fato de a imagem estar disponível na internet, onde podia ser encontrada 

facilmente por meio dos sites de busca, não isenta o usuário da obrigação de respeitar os direitos autorais do 

autor. Pelo uso indevido da foto, a academia foi condenada a pagar R$ 5 mil de danos morais. 

  

O fotógrafo ajuizou ação declaratória de propriedade intelectual de imagem após perceber que a academia 

estava utilizando uma de suas fotos sem autorização. O juízo de primeiro grau condenou a academia a inserir 

o nome do autor junto à foto e a pagar R$ 354 de danos materiais. 

  

Na internet 

  

A sentença, porém, não reconheceu danos morais – o que foi mantido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) sob o fundamento de que a foto havia sido disponibilizada livremente pelo fotógrafo na internet, sem 

elemento que permitisse identificar a sua autoria. 

  

No recurso especial, o fotógrafo alegou que a indenização por danos morais era devida, uma vez que não 

houve indicação da autoria, e questionou o entendimento do TJSP de que a foto estaria em domínio público. 

  

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que a Lei de Direitos Autorais impede a utilização por terceiros 

de obra protegida, independentemente da modalidade de uso, nos termos dos artigos 28 e 29. Segundo ela, 

entre os direitos morais do autor está a inserção de seu nome na obra; na hipótese de violação desse direito, 

o infrator deve responder pelo dano causado. 

  

"Os direitos morais do autor – previstos na Convenção da União de Berna de 1886 e garantidos pelo 

ordenamento jurídico brasileiro – consubstanciam reconhecimento ao vínculo especial de natureza 

extrapatrimonial que une o autor à sua criação", afirmou a ministra. 

  

Presunção equivocada 

  

Ao justificar o provimento do recurso, a relatora assinalou que, ao contrário do entendimento do TJSP, "o fato 

de a fotografia estar acessível mediante pesquisa em mecanismo de busca disponibilizado na internet não 

priva seu autor dos direitos assegurados pela legislação de regência, tampouco autoriza a presunção de que 

ela esteja em domínio público, haja vista tais circunstâncias não consubstanciarem exceções previstas na lei". 

  

Nancy Andrighi salientou que o próprio provedor de pesquisa apontado pelo TJSP anuncia, ao exibir as 

imagens após a busca, que elas podem ter direitos autorais, sugerindo, inclusive, que se consulte material 

explicativo disponibilizado acerca da questão, acessível pelo link Saiba Mais. 
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"Portanto, assentado que o direito moral de atribuição do autor da obra não foi observado no particular – fato 

do qual deriva o dever de compensar o dano causado e de divulgar o nome do autor da fotografia –, há de ser 

reformado o acórdão recorrido" – concluiu a ministra, arbitrando em R$ 5 mil o valor dos danos morais. 

  

Veja a notícia no site 

  

Transportadoras e distribuidoras de revistas pornográficas também devem cumprir 

exigências do ECA 

  

As transportadoras e distribuidoras de revistas com conteúdo pornográfico devem atender as exigências de 

uso de capa lacrada, opaca e com advertência sobre a natureza do material, como determina o artigo 78 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

A partir desse entendimento, a Primeira Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJRJ) que considerou válido um auto de infração lavrado com base no artigo 257 do ECA contra empresa 

transportadora que não providenciou capa opaca para revistas com conteúdo pornográfico. 

  

Segundo o relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, as regras e os princípios do ECA foram criados para 

assegurar à criança e ao adolescente os seus direitos fundamentais – entre eles, o direito à dignidade e ao 

respeito.   

  

Para o ministro, as obrigações do artigo 78 – cujo descumprimento leva à punição prevista no artigo 257 – não 

se destinam apenas às editoras e ao comerciante que expõe o produto ao público, mas também abrange os 

transportadores e distribuidores, "de forma a garantir a máxima eficácia das normas protetivas". 

  

Proteção integral 

  

A controvérsia teve origem em auto de infração administrativa e multa lavrados pelo Comissariado da Justiça 

de Menores contra empresa de logística e distribuição de revistas, por falta de embalagem adequada para as 

publicações com conteúdo pornográfico. 

  

O TJRJ manteve a sentença que considerou válido o auto de infração, sob o argumento de que a doutrina de 

proteção integral impõe a todos o dever de zelar pelo cumprimento das normas protetivas do ECA. 

  

No recurso apresentado ao STJ, a empresa sustentou que o disposto no artigo 78 do estatuto é direcionado 

às editoras e aos comerciantes de publicações com conteúdo pornográfico, não abarcando a figura do 

distribuidor, que não teria condições de acondicionar os produtos em embalagem opaca. 

  

Finalidade da lei 

  

De acordo com o relator, a finalidade da norma – que busca a proteção psíquica e moral da criança e do 

adolescente, preservando o direito ao respeito e à dignidade da pessoa em desenvolvimento – não admite 

uma interpretação literal ou restritiva acerca das obrigações estabelecidas no artigo 78. 
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Para o ministro Napoleão, nenhuma regra pode ser entendida apenas pela mera literalidade, porque o 

significado dos seus termos somente adquire efetividade e eficácia no contexto de cada caso concreto. 

  

"Embora a parte recorrente pretenda fazer prevalecer a interpretação literal do disposto no artigo 78 do ECA, 

de forma a afastar sua responsabilidade, é certo que o estatuto prevê princípios e regras próprias, orientando 

o magistrado na sua tarefa de aplicar o direito ao caso concreto, de forma a assegurar à criança e ao 

adolescente múltiplos direitos fundamentais, entre os quais se inclui o direito à dignidade e ao respeito", 

explicou. 

  

Ao negar provimento ao recurso especial, o ministro também observou ser equivocado o entendimento de que 

normas de proteção podem ser flexibilizadas para atender pretensões que lhes sejam antagônicas, pois isso 

seria o mesmo que deixar a proteção sob o controle de quem ofende as pessoas protegidas. 

  

Veja a notícia no site 

  

Decisão do presidente do STJ libera a Avenida Niemeyer, no Rio de Janeiro 

  

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, atendeu um pedido de suspensão de liminar e de sentença 

do município do Rio de Janeiro e determinou a imediata reabertura da Avenida Niemeyer. 

  

A via estava interditada desde maio de 2019 por decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), 

após a morte de duas pessoas em um deslizamento de terra. 

  

A prefeitura alega que após oito meses de interdição da avenida – período que vai do deferimento da liminar 

em primeira instância até o julgamento do recurso que confirmou a medida no TJRJ –, não houve 

deslizamentos no local, bem como foram adotadas várias providências pela administração para reduzir os 

riscos. 

  

Segundo a prefeitura, a manutenção da interdição, mesmo após a conclusão de obras emergenciais, vem 

causando diariamente prejuízos irreversíveis à economia e à ordem pública. 

  

No pedido de suspensão, a administração municipal disse que há plenas condições para a reabertura da 

Avenida Niemeyer, "seja porque as milionárias intervenções realizadas na localidade tornaram a encosta mais 

resiliente a fortes chuvas e tempestades, seja pela instituição de um criterioso protocolo de fechamento da via 

em caso de chuvas moderadas". 

  

Medida desproporcional 

  

Ao analisar o pedido, o ministro João Otávio de Noronha afirmou que o poder público conseguiu demonstrar 

a alteração no quadro fático desde o fechamento da avenida para o tráfego, juntando provas de que, 

atualmente, há segurança para a reabertura da via, e com isso a manutenção da interdição se torna medida 

desproporcional. 

  

"Não subsistem os fundamentos da liminar então deferida, de modo que é desnecessária e desproporcional a 

manutenção da interdição da via em questão, causando imensurável impacto econômico e administrativo na 

circulação e mobilidade da cidade", afirmou o ministro. 
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Ele destacou que ficou caracterizada grave lesão à economia em decorrência do fechamento de empresas 

que utilizam a Avenida Niemeyer como acesso. Além disso, segundo o presidente do STJ, a interdição no 

atual momento configura demasiada interferência do Judiciário no Executivo municipal, o que caracteriza 

também grave lesão à ordem pública e administrativa. 

  

"Segundo os relatórios técnicos acostados, há segurança para reabertura do tráfego na avenida, além de as 

obras emergenciais terem sido concluídas", declarou o ministro ao suspender a decisão do TJRJ e determinar 

a imediata reabertura da Avenida Niemeyer. 

  

Veja a notícia no site 

  

Negado pedido para suspender julgamento de um dos acusados da Boate Kiss 

  

O ministro Rogerio Schietti Cruz indeferiu três petições do Ministério Público do Rio Grande do Sul que pediam 

a concessão de efeito suspensivo a um recurso para, dessa forma, fazer com que o julgamento dos quatro 

réus acusados pelas mortes no incêndio da Boate Kiss, em 2013, ocorresse nos mesmos dia e local. Com 

isso, o julgamento de um dos réus, que está marcado para 16 de março, em Santa Maria (RS), fica mantido. 
  

O Ministério Público alegou que interpôs recurso especial porque o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

(TJRS), ao determinar a separação dos julgamentos pelo tribunal do júri, não apresentou fundamentos que 

justificassem a medida. O MP afirmou que o recurso é apenas contra a cisão do julgamento, não questionando 

o desaforamento dos processos de alguns réus que não querem ser julgados em Santa Maria. 

  

Para o MP, há risco na demora de um pronunciamento, já que a situação atual abre a possibilidade para o 

julgamento dos corréus em momentos distintos, com a possibilidade de haver decisões conflitantes. 

  

Admissibilidade 

  

O ministro Rogerio Schietti, relator, destacou que não há notícia de que o TJRS tenha realizado o juízo de 

admissibilidade do recurso especial do MP – o que evidencia a incompetência do STJ para a análise dos 

pedidos de efeito suspensivo. 

  

Ele lembrou que essa análise somente seria possível se houvesse flagrante ilegalidade ou teratologia na 

decisão do TJRS – não verificadas no caso. 

  

Schietti destacou trechos do voto vencedor no pedido de desaforamento, segundo os quais a cisão do 

julgamento foi determinada com base na plenitude da defesa, sendo imperativa e prevalecendo sobre as 

alegações de que a sessão do júri deveria ser única. O relator lembrou que o TJRS se manifestou sobre 

diversos pontos alegados, concluindo pelo caráter excepcional da situação, apto a justificar a cisão. 

  

"Assim, são diversos os fundamentos considerados pela corte estadual para, na correição parcial, afastar a 

cisão do julgamento e, no pedido de desaforamento, entender ser possível tal procedimento, por considerar 
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que os motivos que levaram ao deferimento deste último se enquadram no conceito de 'outro motivo relevante', 

nos termos do artigo 80 do Código de Processo Penal" – explicou Schietti. 

  

Possibilidade legal 

  

O ministro destacou que o vice-presidente do TJRS, ao negar o pedido de efeito suspensivo feito pelo MP, 

afirmou não ter havido violação ao artigo 80 do CPP, na medida em que a lei prevê a cisão do processo por 

outro motivo relevante – consistente, no caso, na incidência de hipóteses previstas no artigo 427 do código. 

  

Considerando que a avaliação do TJRS sobre a necessidade de desaforamento do julgamento para a comarca 

de Porto Alegre "encontra amparo em todas as hipóteses elencadas no artigo 427 do CPP – inclusive para o 

interesse da ordem pública –, cujos motivos justificaram a fragmentação da sessão do júri", Schietti concluiu 

que não há – ao menos em juízo superficial, próprios das tutelas de urgência – ilegalidade manifesta ou 

teratologia no acórdão da corte estadual. 

  

Sobre o caso 

  

Na madrugada de 27 de janeiro de 2013, em decorrência de incêndio no interior da casa noturna, 242 pessoas 

morreram e outras 636 foram de alguma forma vitimadas. O fogo começou durante a apresentação de uma 

banda e foi causado por um artefato pirotécnico usado pelo vocalista. As chamas se alastraram rapidamente, 

devido ao material inflamável usado no revestimento da boate, produzindo uma fumaça tóxica que tomou o 

ambiente. 

  

Em julho de 2016, o juiz da 1ª Vara Criminal de Santa Maria pronunciou o vocalista, um funcionário da banda 

e dois sócios da boate pelos 242 homicídios duplamente qualificados e pela tentativa de, no mínimo, 636 

homicídios duplamente qualificados. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

  

 
  

NOTÍCIAS CNJ 

  
Processos de violência doméstica e feminicídio crescem em 2019 

  

Justiça digital é tema do Encontro Nacional do PJe 

  

Fonte: CNJ 

 
  
JULGADOS INDICADOS 

  

0028896-58.2017.8.19.0000 

Rel. Des. Luiz Fernando de Andrade Pinto 
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DM. 06.03.2020 e p. 09.03.2020 

  

Reclamação. Acórdão proferido por Turma Recursal. Alegação de divergência entre o decisum e tese firmada 

pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo. Dissídio jurisprudencial entre o acórdão 

reclamado e os paradigmas não demonstrado. Indeferimento da inicial. Extinção do feito sem julgamento do 

mérito. Art. 485, I do CPC/2015. 1. “Art. 988. Caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público 

para: I - preservar a competência do tribunal; II - garantir a autoridade das decisões do tribunal; III – garantir a 

observância de enunciado de súmula vinculante e de decisão do Supremo Tribunal Federal em controle 

concentrado de constitucionalidade; IV – garantir a observância de acórdão proferido em julgamento de 

incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de competência. (...) § 5º É 

inadmissível a reclamação: I – proposta após o trânsito em julgado da decisão reclamada; II – proposta para 

garantir a observância de acórdão de recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida ou de acórdão 

proferido em julgamento de recursos extraordinário ou especial repetitivos, quando não esgotadas as 

instâncias ordinárias. “ (Código de Processo Civil/2015); 2. A reclamação prevista na Resolução 03/2016 do 

STJ e no Art. 988 do CPC/2015 tem por finalidade adequar as decisões proferidas pelas Turmas Recursais 

dos Juizados Especiais Estaduais à orientação jurisprudencial assentada naquela Corte Superior, motivo pelo 

qual sua admissibilidade está condicionada à efetiva demonstração da divergência entre o acórdão reclamado 

e o precedente obrigatório; 3. Na hipótese, o reclamante alega divergência entre o acórdão proferido pela 

Quinta Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio de Janeiro e o entendimento firmado 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp. 1.114.606/PR e do REsp. 1.119.300/RS submetidos 

ao rito dos recursos repetitivos; 4. Contudo, não demonstra a divergência entre o acórdão reclamado e os 

precedentes obrigatórios do Superior Tribunal de Justiça; 5. Inadmissibilidade da presente. Indeferimento da 

inicial. Extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, I do CPC/2015. 
  

Fonte: EJURIS 

  

 
LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 10.271, de 06.03.2020  - Dispõe sobre a execução da Resolução GMC nº 37/19, de 

15 de julho de 2019, do Grupo Mercado Comum, que dispõe sobre a proteção dos consumidores nas 

operações de comércio eletrônico. 

  

Fonte: Planalto     

 
                       
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
      

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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